
Construtora não recolhe diferencial de alíquota de ICMS relativo a
insumos

Empresas de construção civil, ao adquirirem em outros estados materiais a serem empregados como
insumos nas obras que executam, não podem ser compelidas ao recolhimento de diferencial de alíquota
de ICMS cobrada pelo estado destinatário. Esse foi um dos entendimentos pacificados em mais um
julgamento pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça.

Citando vários precedentes, o relator do recurso, ministro Luiz Fux, explicou que as empresas de
construção civil, quando adquirem bens necessários ao desenvolvimento de sua atividade-fim, não são
contribuintes do ICMS. Daí a impossibilidade de cobrança de diferencial de alíquota de ICMS das
empresas de construção civil que adquirem mercadorias em Estado diverso para aplicação em obra
própria.

Segundo o ministro, há de se qualificar a construção civil como atividade de pertinência exclusiva a
serviços sujeita à incidência de ISS. Assim, quaisquer bens necessários a essa atividade, como
máquinas, equipamentos, ativo fixo, materiais e peças, não devem ser tipificados como mercadorias
sujeitas a tributo estadual. 

O recurso julgado foi apresentado pelo Estado de Alagoas contra acórdão do Tribunal de Justiça
alagoano. A Fazenda sustentou que houve violação do artigo 4º, da Lei Complementar 87/96, que
submete as empresas à sistemática do diferencial de alíquotas de ICMS nas operações interestaduais de
aquisição de mercadorias e insumos utilizados em obras de construção civil.

Para o Tribunal de Justiça, as construtoras que adquirem material em estado instituidor de alíquota de
ICMS mais favorável, ao utilizarem essas mercadorias como insumos em suas obras, não estão sujeitas
ao diferencial de alíquota de ICMS do estado destinatário, uma vez que essas construtoras são, de regra,
contribuintes do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISQN), de competência dos
municípios. Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ.
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